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BMG SEGURIDADE S.A. - CNPJ/MF nº 48.263.272/0001-00  - NIRE 35300607392
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo, 05 de setembro de 2024. À BMG SEGURIDADE S.A. - Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 10º 
andar, Bloco 4, Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição - CEP 04543-900, São Paulo – SP, Brasil. Ref.: Renún-
cia ao cargo de membro do Conselho de Administração da Bmg Seguridade S.A. Prezados Senhores, Pela presente, para 
todos os fi ns e efeitos legais do artigo 151 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, eu, JOR-
GE LAURIANO NICOLAI SANT’ANNA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
13.208.535 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 091.910.328-65, residente e domiciliado em São Pau-
lo/SP, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 11.857, conjuntos 151 e 152, 15º andar, Edifício das 
Nações Unidas III, Itaim Bibi, CEP 04795-100, São Paulo/SP, na qualidade de membro do Conselho de Administração, 
venho apresentar minha renúncia, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de CONSELHEIRO DA BMG SEGU-
RIDADE S.A., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.263.272/0001-00, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 10º andar, Bloco 4, Condomínio Edifício São Luiz, 
CEP 04543-900 (“Companhia”), cargo para o qual fui eleito na Primeira Alteração do Contrato Social da Companhia 
datada de 16 de dezembro de 2022. Adicionalmente, declaro que não tenho nada a reclamar e/ou receber da Compa-
nhia a qualquer momento, por qualquer razão ou sob qualquer pretexto, com relação a quaisquer obrigações poten-
ciais, penhoras, dívidas ou encargos de qualquer natureza (incluindo, entre outros, direitos trabalhistas, previdenciários 
e civis) relativas ao cargo de Conselheiro, concedendo à Companhia a mais ampla, plena, irrevogável e irretratável qui-
tação. Por fi m, peço que tomem as providências necessárias junto aos órgãos públicos e reguladores para efetivação 
da renúncia, colocando-me à disposição para o que for necessário. Sem mais para o momento, subscrevo-me. Atencio-
samente, JORGE LAURIANO NICOLAI SANT’ANNA - CPF nº 091.910.328-65. JUCESP nº 383.169/24-0 em 
15.10.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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